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de Irregularidade da Diretoria de Operações n.º 12411/2024. Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (AR), SEM êxito. Fica esse 
proprietário/responsável NOTIFICADO, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis avisado PROVIDENCIAR CAPINA DO MATO E LIMPEZA DOS 
RESIDUOS DO LOTE E DO PASSEIO PUBLICO, a fim de cumprir o disposto nos Artigos 168, 173 e 180 da Lei Municipal nº 11.468, de 29 de 
dezembro de 2011 (Código de Posturas do Município). 

 
Considerando as tentativas de notificar o(a) Senhor(a) ESPOLIO DE JORACY SONCINI, portador(a) do CPF de n.º ***.403.538-**  
proprietário(a)/responsável pelo imóvel localizado na Rua Antonio E. Martins, 349, Quadra 32, Lote 15, CJ HAB Prof Hilda Mandarino -Londrina/PR, 
por meio do Aviso de Irregularidade da Diretoria de Operações n.º 12322/2024. Considerando a tentativa de entrega via postal registrada (AR), SEM 
êxito. Fica esse proprietário/responsável NOTIFICADO, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis avisado PROVIDENCIAR CAPINA DO MATO E 
LIMPEZA DOS RESIDUOS DO LOTE E DO PASSEIO PUBLICO, a fim de cumprir o disposto nos Artigos 36, 168, 173 e 180 da Lei Municipal nº 
11.468, de 29 de dezembro de 2011 (Código de Posturas do Município). 

 
CODEL – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA 

PORTARIA 
PORTARIA CODEL-DAF 033, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Nomeação de Cargos Comissionados 
  
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear Nelson José Bortolin, a partir de 09 de setembro de 2024, para exercer as funções do Cargo de Assessor Executivo I, código AE01, 
símbolo CC01, percebendo a vantagem conforme dispõe o inciso III, do art. 1º, da Lei nº 10.566, de 17 de novembro de 2008: 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 9 de setembro de 2024. Fábio Cavazotti e Silva, Diretor(a) Presidente 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO COSUMIDOR 
EXTRATOS 

DECISÃO Nº 224, DE 05 DE AGOSTO DE 2024 
Processo Administrativo nº 265/2019 
Fornecedor/Representado: PORTO SEGURO E COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Após análise das razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 255/2019, concluiu-se pelo encerramento do processo 
administrativo. 
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 233, DE 05 DE AGOSTO DE 2024 
Processo Administrativo nº 266/2019 
Fornecedor/Representado: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 256/2019, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
RELATÓRIO 

Em 10 de setembro de 2024, o Núcleo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-Ld, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 44 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a público divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 
referente ao período de 01/10/2023 a 31/10/2023, resultado da consolidação das reclamações fundamentadas elaboradas pelo órgão público de 
defesa do consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos interessados no sítio eletrônico - 
https://portal.londrina.pr.gov.br/publicacoesprocon/cadastro-de-reclamacoes-fundamentadas – e no endereço Rua Piauí, 1.117, Centro, Londrina-
PR. 
 
Thiago Mota Romero 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 
 


